


AUTÓGRAFO Nº 035/2026
PROJETO DE LEI Nº 253/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a criação da Semana da História e da Cultura Local nas Escolas Públicas do Município de Itapevi e dá outras providências.”

                                               AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Itapevi, a Semana da História e da Cultura Local nas Escolas Públicas, a ser realizada anualmente na última semana do mês de agosto.

Art. 2º A Semana da História e da Cultura Local tem como objetivos:

I – promover o conhecimento da história, da cultura e das tradições do Município de Itapevi entre os estudantes da rede pública de ensino;
II – valorizar a identidade local e o sentimento de pertencimento à comunidade;
III – incentivar a pesquisa escolar sobre personagens históricos, fatos marcantes, patrimônios materiais e imateriais do Município;
IV – estimular a participação de artistas locais, mestres da cultura popular, historiadores e moradores antigos nas atividades pedagógicas.

Art. 3º Durante a Semana da História e da Cultura Local, as escolas poderão realizar atividades como:

I – exposições, feiras e apresentações culturais;
II – rodas de conversa e entrevistas com membros da comunidade;
III – visitas pedagógicas a espaços históricos, museus, monumentos e centros culturais do Município;
IV – concursos de redação, desenho, fotografia ou vídeo sobre a história da cidade.

Art. 4º As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas em parceria com instituições culturais, universidades, organizações da sociedade civil, artistas e historiadores locais.

Art. 5º A realização da Semana não acarretará despesas obrigatórias ao Poder Público, podendo ser organizada com recursos já disponíveis e com apoio de parceiros.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itapevi, 12 de maio de 2026.




Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	


Página 1 de 1

image1.jpeg
CAMARA

ITAPEVI

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 www.camaraitapevi.sp.gov.br
° +55 4 4 -44 7 2 °
Vila Nova Itapevi - Itapevi-SP - 06694-090 14141 HBEBEBEOME camaraitapevi




